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PROJETO DE LEI N.º 5.718, DE 2016 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Altera a Lei 12.305, de 2 de agosto de 2010, que "institui a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998; e dá outras providências", para dispor sobre o descarte de 
embalagens recicláveis.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-226/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
6
0
5
8
6
A
*

 
C

0
0

6
0

5
8
6

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7538 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5718/2016 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei 12.305, de 2 de agosto de 2010, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo 32-A: 

“Art. 32-A. Os pontos de venda direta ao consumidor devem 

dispor de recipientes sinalizados para descarte de embalagens recicláveis. 

Parágrafo único. As embalagens recolhidas nos pontos de 

venda mencionados no caput deverão ser destinadas aos serviços de reciclagem ou 

de manejo de resíduos sólidos apropriados.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A gestão de resíduos no Brasil avança, inclusive na esfera 
legal, no sentido de cada vez mais estabelecer responsabilidade compartilhada entre 
poder público, fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes e 
consumidores. Há 16 anos a Lei 9.974/2000 incluiu na Lei 7.802/1989 (Lei dos 
Agrotóxicos) a devolução de embalagens dos pesticidas. Esse sistema precursor da 
logística reversa foi ampliado para outros resíduos altamente contaminantes pela 
Política Nacional de Resíduos Sólidos. A Lei 12.305/2010 obrigou os fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes a implantar sistemas de recolhimento e 
a dar destinação, independente do serviço público de manejo de resíduos sólidos, 
aos agrotóxicos e embalagens, pilhas e baterias, pneus, óleos lubrificantes e 
embalagens, lâmpadas e eletroeletrônicos.  

Esses sistemas, pela complexidade de lidar com resíduos 
tóxicos e pelas dificuldades logísticas do próprio recolhimento, passaram a ser 
implantados mediante acordos setoriais. Há, por outro lado, um potencial enorme de 
ganho para o recolhimento das embalagens recicláveis. Não são necessários 
acordos setoriais para estimular o recolhimento dos resíduos que já são livremente 
dispostos com o lixo domiciliar comum.  

O art. 32 da Lei 12.305/2010 determina que as embalagens 
sejam fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem, exceto 
nos casos que o regulamento considere inviável. A mesma norma promove o 
estabelecimento de programas de coleta seletiva e determina a destinação 
ambientalmente correta dos rejeitos. São soluções que só podem ser implantadas 
com eficiência econômica se houver um ganho de escala em termos de reciclagem, 
pois envolvem a formação de um mercado de compra e transformação dos 
recicláveis, com indústrias especializadas em diferentes tipos de produtos.  

Essa evolução se observa nos dados coligidos pela Pesquisa 
Ciclosoft, conduzida há 22 anos pelo Cempre – Compromisso Empresarial para 
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Reciclagem1. Em 1994, apenas 81 cidades tinham coleta seletiva. Hoje, são 1.055, 
18% dos municípios brasileiros, predominantemente no Sul e Sudeste. A economia 
de reciclagem começa a ganhar também merecidos incentivos tributários, com o 
pioneirismo cearense de reduzir o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços – ICMS na cadeia de reciclagem. 

Outra forma de impulsionar o mercado de reciclagem no Brasil 
é aumentar o volume de itens disponíveis, em sistemas de fácil recolhimento pelos 
serviços públicos de limpeza urbana, ou de fácil entrega às entidades ou 
cooperativas que promovem reciclagem. Isso começou a ser feito há muitos anos 
por redes supermercadistas, com a doação do material recolhido aos catadores. 
Iniciativas locais, em municípios espalhados pelo país, determinaram também que 
todo o comércio disponibilizasse pontos de coleta de embalagens.  

O próprio Município de São Paulo aprovou a Lei 16.062/2014, 
que dispõe sobre o descarte de embalagens recicláveis em todos os pontos 
comerciais da cidade. Essa lei foi questionada na Justiça, com a argumentação de 
que o município estaria exorbitando sua competência legislativa. Embora tenha 
ganho a causa no Tribunal de Justiça de São Paulo, ficam outras administrações 
municipais sob o risco de terem suas iniciativas contestadas pelo setor comercial. 

É com objetivo de estimular a logística reversa de embalagens 
que apresentamos este projeto de lei. Entendemos que ele vai ao encontro também 
do acordo setorial firmado em novembro de 2015, entre Governo Federal e 
associações empresariais, prevendo apoio a cooperativas de catadores e à 
implementação de pontos de entrega voluntária. 

 Sala das Sessões, em 05 de  julho de 2016 

 
 

Deputado RÔMULO GOUVEIA  

              PSD/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

                                                      
1 http://cempre.org.br/. 

http://cempre.org.br/
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TÍTULO III 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Responsabilidade Compartilhada 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a 

reutilização ou a reciclagem.  

§ 1º Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam:  

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à 

comercialização do produto;  

II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e 

compatível com as exigências aplicáveis ao produto que contêm;  

III - recicladas, se a reutilização não for possível.  

§ 2º O regulamento disporá sobre os casos em que, por razões de ordem técnica 

ou econômica, não seja viável a aplicação do disposto no caput.  

§ 3º É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que:  

I - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação de embalagens;  

II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de embalagens 

ou produtos embalados, em qualquer fase da cadeia de comércio.  

 

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, 

mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço 

público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes de:  

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja 

embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de 

resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas;  

II - pilhas e baterias;  

III - pneus;  

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;  

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.  

§ 1º Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de 

compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos no 

caput serão estendidos a produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de 

vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a 

extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.  

§ 2º A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § 1º considerará a 

viabilidade técnica e econômica da logística reversa, bem como o grau e a extensão do 

impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.  

§ 3º Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos 

de compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos fabricantes, 
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importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III, V 

e VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I e IV do caput e o § 1º tomar 

todas as medidas necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema 

de logística reversa sob seu encargo, consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre 

outras medidas:  

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados;  

II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis;  

III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o § 1º.  

§ 4º Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes 

ou distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os incisos I a VI do caput, 

e de outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na forma do § 1º.  

§ 5º Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes 

ou aos importadores dos produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 3º e 

4º.  

§ 6º Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada 

aos produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a 

disposição final ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão competente do 

Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.  

§ 7º Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos, por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor empresarial, 

encarregar-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes nos sistemas de logística reversa dos produtos e embalagens a que se refere este 

artigo, as ações do poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente 

acordada entre as partes.  

§ 8º Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de 

logística reversa manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras 

autoridades informações completas sobre a realização das ações sob sua responsabilidade. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.974, DE 6 DE JUNHO DE 2000 
 

Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, 

que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, 

a produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, o 

destino final dos resíduos e embalagens, o 

registro, a classificação, o controle, a inspeção 

e a fiscalização de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O artigo 6º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
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"Art.6º............................................................................................................" 

 

"I - devem ser projetadas e fabricadas de forma a impedir qualquer 

vazamento, evaporação, perda ou alteração de seu conteúdo e de modo a 

facilitar as operações de lavagem, classificação, 

 reutilização e reciclagem; "(NR)  

 

"......................................................................................................................." 

 

"§ 1º O fracionamento e a reembalagem de agrotóxicos e afins com o 

objetivo de comercialização somente poderão ser realizados pela empresa 

produtora, ou por estabelecimento 

 devidamente credenciado, sob responsabilidade daquela, em locais e 

condições previamente autorizados pelos órgãos competentes. "(NR)  

"§ 2º Os usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins deverão efetuar 

a devolução das embalagens vazias dos produtos aos estabelecimentos 

comerciais em que foram adquiridos, de  acordo com as instruções previstas 

nas respectivas bulas, no prazo de até um ano, contado da data de compra, 

ou prazo superior, se autorizado pelo órgão registrante, podendo a 

devolução  ser intermediada por postos ou centros de recolhimento, desde 

que autorizados e fiscalizados pelo órgão competente. "(AC)  

"§ 3º Quando o produto não for fabricado no País, assumirá a 

responsabilidade de que trata o § 2º a pessoa física ou jurídica responsável 

pela importação e, tratando-se de produto importadosubmetido a 

processamento industrial ou a novo acondicionamento, caberá ao órgão 

registrante defini-la. "(AC)  

"§ 4º As embalagens rígidas que contiverem formulações miscíveis ou 

dispersíveis em água deverão ser submetidas pelo usuário à operação de 

tríplice lavagem, ou tecnologia equivalente,  conforme normas técnicas 

oriundas dos órgãos competentes e orientação constante de seus rótulos e 

bulas. "(AC)  

    "§ 5º As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, são responsáveis pela destinação das embalagens 

vazias dos produtos por elas fabricados e  comercializados, após a 

devolução pelos usuários, e pela dos produtos apreendidos pela ação 

fiscalizatória e dos impróprios para utilização ou em desuso, com vistas à 

sua reutilização, reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas e 

instruções dos órgãos registrantes e sanitário-ambientais competentes. 

"(AC)  

"§ 6º As empresas produtoras de equipamentos para pulverização deverão, 

no prazo de cento e oitenta dias da publicação desta Lei, inserir nos novos 

equipamentos adaptações destinadas a facilitar as operações de tríplice 

lavagem ou tecnologia equivalente. "(AC)  

 

Art. 2º O caput e a alínea d do inciso II do art. 7º da Lei nº 7.802, de 1989, passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 7º Para serem vendidos ou expostos à venda em todo o território 

nacional, os agrotóxicos e afins são obrigados a exibir rótulos próprios e 
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bulas, redigidos em português, que contenham, entre outros, os seguintes 

dados:" (NR) 

 

"......................................................................................................................." 

 

"II-.....................................................................................................................  

 

........................................................................................................................." 

 

"d) informações sobre os equipamentos a serem usados e a descrição dos 

processos de tríplice lavagem ou tecnologia equivalente, procedimentos para 

a devolução, destinação, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização 

das embalagens vazias e efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da 

destinação inadequada dos recipientes;" (NR)   

".............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º A Lei nº 7.802, de 1989, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 12A:  

 

"Art. 12A. Compete ao Poder Público a fiscalização:" (AC)  

 

"I - da devolução e destinação adequada de embalagens vazias de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, de produtos apreendidos pela ação 

fiscalizadora e daqueles impróprios para utilização ou em desuso; "(AC)  

"II - do armazenamento, transporte, reciclagem, reutilização e inutilização 

de embalagens vazias e produtos referidos no inciso I. "(AC)  

 

Art. 4º O caput e as alíneas b, c e e do art. 14 da Lei nº 7.802, de 1989, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 14. As responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos 

causados à saúde das pessoas e ao meio ambiente, quando a produção, 

comercialização, utilização, transporte e destinação de embalagens vazias de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, não cumprirem o disposto na 

legislação pertinente, cabem:" (NR) 

 

"......................................................................................................................." 

 

"b) ao usuário ou ao prestador de serviços, quando proceder em desacordo 

com o receituário ou as recomendações do fabricante e órgãos registrantes e 

sanitário-ambientais;" (NR)   

    "c) ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário ou 

em desacordo com a receita ou recomendações do fabricante e órgãos 

registrantes e sanitário-ambientais; "(NR)  

 

"......................................................................................................................." 

"e) ao produtor, quando produzir mercadorias em desacordo com as 

especificações constantes do registro do produto, do rótulo, da bula, do 

folheto e da propaganda, ou não der  destinação às embalagens vazias em 

conformidade com a legislação pertinente; "(NR)  
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"......................................................................................................................." 

 

Art. 5º O art. 15 da Lei nº 7.802, de 1989, passa a vigorar com a redação seguinte:  

 

"Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, transportar, aplicar, prestar 

serviço, der destinação a resíduos e embalagens vazias de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, em descumprimento às exigências estabelecidas na 

legislação pertinente estará sujeito à pena de reclusão, de dois a quatro anos, 

além de multa." (NR) 

 

Art. 6º O art. 19 da Lei nº 7.802, de 1989, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único:  

 

"Art.19............................................................................................................." 

 

"Parágrafo único. As empresas produtoras e comercializadoras de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, implementarão, em colaboração com 

o Poder Público, programas educativos e mecanismos de controle e estímulo 

à devolução das embalagens vazias por parte dos usuários, no prazo de 

cento e oitenta dias contado da publicação desta Lei. "(AC)  

 

Art. 7º (VETADO)  

 

Brasília, 6 de junho de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Marcus Vinicius Pratini de Moraes  

José Serra  

Alcides Lopes Tápias  

José Sarney Filho  

 

 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
 

 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 

importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, 

serão regidos por esta Lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  

I - agrotóxicos e afins:  

a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, 

destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos 

agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros 

ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja 

alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos 

considerados nocivos;   

b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 

estimuladores e inibidores de crescimento;   

II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas, 

os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 16.062, DE 13 DE AGOSTO DE 2014 
 

 

Dispõe sobre o descarte de embalagens 

recicláveis em todos os pontos comerciais no 

Município de São Paulo, e dá outras 

providências. 

 

 

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 2 

de julho de 2014, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º Todos os pontos comerciais da Cidade de São Paulo com vendas a varejo, 

cujos produtos contenham embalagens, deverão dispor de urna(s), ao lado de pelo menos um 

dos caixas, para destinação das embalagens que o cliente, na hora da compra, não deseje levar 

para casa. 

§ 1º Para os efeitos desta lei, ponto comercial é a consolidação do fundo do 

comércio em determinado local, em decorrência da ocupação e do exercício de uma atividade 

comercial de maneira contínua e constante. 

§ 2º Entende-se por embalagens os invólucros de papel, plástico ou similar, que 

não contenham resíduos alimentares. 

 

Art. 2º As embalagens descartadas pelos clientes deverão ter como destinação 

final as cooperativas ou órgãos similares de reciclagem. 

 

Art. 3º (VETADO) 

Parágrafo único. (VETADO) 
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Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º A presente lei entra em vigor 120 dias após sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de agosto de 2014, 

461º da fundação de São Paulo. 

 

FERNANDO HADDAD, PREFEITO 

 

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 

 

FIM DO DOCUMENTO 


